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OFICIO no. 475 / 2019 Í GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Andradas, 9 de Outubro dc 2019. 

A Sua Excelência U senhor 

Rodrigo Aparecido Lopes 

Prefeito Municipal 

Assunt-5: Encaminha 

A Câmara Municipal de Andradas encaminha matéria aprovada em Sessão Ordinária 
realizada no d a  08 de Outubro de 2019, qual seja: 

PR()JllT() DE LEI COMPLEMENTAR, PELO LEGISLATIVO, \J 04/2019, L 1 u 

que: 

'Altera U Inciso II! do a r .  I 10 da Lei nó 984, de 20 de dezembro de 1990". conforme 
Autógrafo nó ú9/2019. 
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